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E M E N T A – RECURSO ELEITORAL. 

REPRESENTAÇÃO. PESQUISA ELEITORAL VIA 

INTERNET. APLICAÇÃO DE MULTA. ART. 33, § 3.º, 

DA LEI N.º 9.504/97. TEMPESTIVIDADE. DECISÃO 

RECONSIDERADA. CONHECIMENTO. NÃO-

DIVULGAÇÃO DE ELEMENTOS PRÓPRIOS DE 

PESQUISA. PROVIMENTO. REFORMA DA 

SENTENÇA. 

Ante a peculiaridade do processo eleitoral que se 

distingue pelos princípios da celeridade e preclusão, cujos 

comandos processuais comuns ganham contornos adaptáveis, 

não se aplica nesta seara a regra de que a contagem de prazo 

somente se inicia, nos casos em que a citação ou intimação for 

feita por oficial de justiça, com a juntada aos autos do mandado 

cumprido (inciso II do art. 241 do CPC), sob pena de mitigar 

referidos princípios, pois não serão poucos os artifícios para se 

procrastinar o cumprimento de mandados, em prejuízo do 

processo eleitoral. Todavia, aplica-se, no caso de o juiz eleitoral 
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não proferir a sentença no prazo de 24 horas (§ 7.º do art. 96 da 

Lei nº 9.504/97), a disposição contida no art. 242 do Código de 

Processo Civil, qual seja, a fluência do prazo recursal deve ter 

início com a ciência inequívoca do ato pelo advogado da parte. 

Registrada previamente perante a Justiça Eleitoral, nos 

termos do art. 2.º da Resolução TSE n.º 21.576/03, deve ser a 

pesquisa de opinião que contenha indicações de índices, posição 

de candidatos ou intenções de votos, de percentuais que tracem, 

na prática, um perfil do eleitorado quanto às suas aspirações em 

relação aos seus candidatos. De efeito, a divulgação de notas, via 

internet, apenas relatando de forma genérica, impessoal e sem 

indicação de indíces, com que se desenrola o processo eleitoral, 

não se adequa àquele comando normativo. 

 

 

ACÓRDÃO N.º 5.091 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os 

juízes do TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL, na conformidade da ata de  

julgamentos e das notas taquigráficas, que ficam fazendo parte integrante 

desta decisão, em afastar a preliminar de intempestividade, em votação 

unânime. No mérito, em dar provimento ao recurso, por maioria, vencidos o 

2.º (Dr. Marco Aurélio Chichorro Falavinha) e o 3.º (Dr. Dorival Moreira 

dos Santos) vogais. Decisão nos termos do voto do relator e contra o parecer. 

Sala das Sessões do Tr ibunal Regional Eleitoral. 

Em Campo Grande, MS, aos 16 de maio de 2005. 
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03.5.05 
RECURSO ELEITORAL N.º 556 – CLASSE 27.ª – DOURADOS – 18.ª 
ZONA ELEITORAL  
RECORRENTES: JORNAL DOURADOSNEWS – PUBLICIDADE E 
PROMOÇÕES LTDA. e JOSÉ ANTÔNIO COCA NASCIMENTO 
ADVOGADOS: UPIRAN JORGE GONÇALVES DA SILVA, FLÁVIO 
FREITAS DE LIMA e ROBSON LUIZ DA PAIXÃO 
RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL  
RELATOR: EXM.º SR. DR. RENE SIUFI 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R E L A T Ó R I  O 

O EXM.º SR. DR. RENE SIUFI  

   O MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL, que oficia 

perante o Juízo da 18.ª Zona Eleitoral de Dourados, representou, com 

fundamento no art. 96 da Lei n.º 9.504/97, contra o jornal virtual 

DOURADOSNEWS e seu representante o Sr. JOSÉ ANTÔNIO COCA 

NASCIMENTO, sob a alegação de que, na edição do dia 1.º.6.04, a 

representada publicou na sua página eletrônica resultado de uma pesquisa 

eleitoral realizada entre os pré-candidatos indicados pelos partidos membros 

do chamado G-7, informando que os melhores candidatos colocados dessa 

pesquisa foram o ex-Deputado Federal MARÇAL FILHO e a Vereadora 

BELA BARROS. Por tal razão, pediu que os representados fossem 

condenados na multa prevista no § 3.º do ar t. 33 da Lei n.º 9.504/97. 
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   Após regular processamento do feito, sobreveio sentença 

de procedência do pedido, condenando os representados ao pagamento da 

multa no valor de R$ 53.205,00. 

   No recurso, sustentam os recorrentes, em síntese, que não 

divulgaram pesquisa eleitoral, porquanto, como veículo de difusão de 

informações por meio da internet, apenas reproduziu informações que lhes 

foram repassados por lideranças políticas do bloco partidário conhecido por 

G-7. Aduzem, ainda, que desconhecia o fato de a pesquisa eleitoral não ter 

sido registrada pelo referido bloco partidário. Por fim, argumentam que sendo 

um jornal virtual, publicado somente na rede mundial de computadores, tem 

um alcance restrito, não interferindo no processo eleitoral. Por tais razões, 

pede a reforma do decisum. 

   Em contra-razões, bate-se o recorrido pelo não 

provimento do recurso. 

   A douta PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL, 

em parecer de f. 140/145, manifesta-se, preliminarmente, pelo não 

conhecimento do recurso, ante a sua manifesta intempestividade e, no mérito, 

pelo não provimento.  

 

        Dr. RENE SIUFI 
        RELATOR 
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03.5.05 
RECURSO ELEITORAL N.º 556 – CLASSE 27.ª – DOURADOS – 18.ª 
ZONA ELEITORAL  
RECORRENTES: JORNAL DOURADOSNEWS – PUBLICIDADE E 
PROMOÇÕES LTDA. e JOSÉ ANTÔNIO COCA NASCIMENTO 
ADVOGADOS: UPIRAN JORGE GONÇALVES DA SILVA, FLÁVIO 
FREITAS DE LIMA e ROBSON LUIZ DA PAIXÃO 
RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL  
RELATOR: EXM.º SR. DR. RENE SIUFI 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

V O T O 

O EXM.º SR. DR. RENE SIUFI  

   Analiso a preliminar de intempestividade do recurso 

suscitada pela douta Procuradoria Regional Eleitoral. 

   Sustenta o parquet que o recurso em representação por 

divulgação de pesquisa sem registro deve ser apresentado no prazo de 24 horas 

da publicação da decisão em cartório, conforme determina o § 8.º do ar t. 96 

da Lei n.º 9.504/94. 

   Como os recorrentes foram intimados da sentença 

recorrida em 02.12.04 e somente interpuseram o recurso em 07.12.04, 

intempestivo se encontra o apelo. 
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   Num pr imeiro momento, em decisão monocrática, esta 

relatoria, acolhendo a preliminar agitada, negou seguimento ao presente 

recurso. 

   Desta decisão sobreveio agravo regimental, onde, após 

ponderar as razões dos agravantes, ora recorrentes, reconsiderei a negativa de 

seguimento ao recurso, com os seguintes fundamentos, que ora transcrevo: 

“ Como relatado, trata-se de agravo regimental, 
ofertado em razão da decisão de f. 147/148 destes autos, 
onde monocraticamente neguei seguimento ao recurso 
eleitoral interposto pelos ora agravantes". 

Aduzem os agravantes que, como o Juízo a quo 
não proferiu seu decisum dentro do prazo legal de 24 
horas (§ 7.º do art. 96 da Lei n.º 9.504/97), a intimação 
pessoal dos recorrentes para o recurso deve obedecer à 
regra prevista no inciso II do art. 241 do CPC, ou seja, o 
prazo de 24 horas para recorrer começa a fluir da 
juntada aos autos do mandado de intimação cumprido. E 
como o recurso eleitoral foi interposto no dia 07.12.04, 
muito antes da juntada aos presentes autos do referido 
mandado, que somente ocorreu em 18.01.2005, 
tempestivo é o recurso apresentado. 

A tese dos agravantes é sedutora, mas não pode 
prosperar na seara eleitoral, pois, conforme os escólio de 
TORQUATO JARDIM, em sua obra Direito Eleitoral 
Positivo, Livraria e Editora Brasília Jurídica, 1998, p. 
151, dois traços “ distinguem o processo eleitoral: 
celeridade e preclusão. A celeridade decorre do 
curtíssimo prazo em que se passam, e têm que ser 
julgados definitivamente, os conflitos e litígios, para que 
não ocorra dano irreparável à campanha eleitoral de 
candidatos ou de partido político” . 
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Ora, se admitirmos, nessa seara, a regra de que a 
contagem de prazo somente se inicia, nos casos em que a 
citação ou intimação for feita por oficial de justiça, com a 
juntada aos autos do mandado cumprido (inciso II do art. 
241 do CPC), corremos o risco de mitigar referido 
princípio, pois não serão poucos os artifícios para se 
procrastinar o cumprimento de mandados, em prejuízo do 
processo eleitoral. 

Desta forma, seguindo orientação mais benéfica 
aos agravantes, creio que deva ser aplicado ao caso em 
tela a regra prevista no art. 242, caput, do CPC, cuja 
redação é a seguinte: 

“ Art. 242. O prazo para a interposição de 
recurso conta-se da data, em que os advogados são 
intimados da decisão, da sentença ou do acórdão” . 

Nesta esteira, a fluência do prazo recursal tem 
início com a ciência inequívoca do ato pelo advogado da 
parte. 

In casu, como o patrono dos agravantes não foi 
intimado da sentença, não há com se aferir a data a partir 
de quando iniciou-se a contagem do prazo para o recurso 
e, assim, diante desta flagrante irregularidade formal, 
razoável é o entendimento de que foi ele apresentado no 
prazo legal. 

Assim, reconsiderando a decisão anteriormente 
proferida, dou por tempestivo o recurso outrora 
interposto pelos agravantes e, tendo a douta 
Procuradoria Regional Eleitoral já se manifestado quanto 
ao mérito dele (recurso eleitoral), determino que o 
presente feito seja incluído em pauta” . 

   Deste modo, rejeito a preliminar e conheço do recurso. 
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   No que concerne ao mér ito, verifico, s.m.j., que n� o se 

trata de publicaç� o de pesquisa de opini� o, que requer prévio registro na 

Justiça Eleitoral, a ensejar a aplicação de severa multa prevista na legislação 

eleitoral vigente. 

   Na hipótese dos autos, constata-se que apenas houve 

divulgação de notas, na internet, relatando de forma genér ica, impessoal e 

sem indicaç� o de índices, com se desenrolava o processo de escolha do 

candidato que iria enfrentar a candidatura à reeleição do prefeito Laerte Tetila. 

   Uma das matérias, que motivou a representação do 

parquet, diz o seguinte (f. 23): 

“ G7 VAI LANÇAR MARÇAL E BELA PARA 
PREFEITURA DE DOURADOS. Uma reunião que está 
acontecendo neste momento no escritório do deputado 
federal Geraldo Resende, do PPS, deve decidir o nome do 
G7, grupo de sete partidos que pretende indicar um 
consenso para disputar a prefeitura de Dourados, contra 
o atual prefeito Laerte Tetila , do PT, que vai lançar seu 
nome a reeleição em outubro. Segundo informação 
apurada pelo Dourados News, nos nomes a serem 
indicados pelo grupo de sete partidos serão do radialista 
Marçal Filho, do PMDB, como candidato a prefeito e da 
vereadora Bela Barros, do PDT, como candidata a vice. 
Segundo pessoas que estão participando da reunião, o 
critério usado para a indicação é o da pesquisa realizada 
em Dourados onde aparece o nome de Marçal em 
primeiro e da vereadora Bela Barros na segunda 
colocação. Fernando Rocha, que lançou seu nome para 
prefeitura de Dourados em reunião realizada pelo PL, há 
mais de 20 dias, não foi convidado para participar desta 
reunião. O ex-deputado Roberto Djalma Barros, do 
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PMDB, disse que o G7 não irá aceitar a interferência de 
Campo Grande para escolha do candidato aqui em 
Dourados” .  

   Da leitura das outras quatro matérias (f. 19, 20, 21 e 22), 

chegamos à mesma conclusão quanto à inexistência de pesquisa de opinião 

pública não registrada. 

   Entendo que registrada perante a Justiça Eleitoral deve 

ser  a pesquisa de opini� o que contenha indicações de índices, posiç� o de 

candidatos ou intenções de votos, de percentuais que tracem, na prática, um 

perfil do eleitorado quanto às suas aspirações em relação aos seus candidatos, 

não sendo o caso dos autos que nenhum destes requisitos contém. 

   Forte nestes argumentos, contrar iando o parecer , 

conheço do recurso e lhe dou provimento para julgar improcedente a 

representação, absolvendo os recorrentes da penalidade de multa que lhe foi 

imposta. 

 

   OBSERVAÇÃO: “A CONCLUSÃO DO JULGAMENTO 

FOI ADIADA EM FACE DO PEDIDO DE VISTA DO 2.º VOGAL (DR. 

MARCO AURÉLIO CHICHORRO FALAVINHA), APÓS O RELATOR E O 1.º 

VOGAL (DR. CARLOS ALBERTO DE JESUS MARQUES) TEREM 

PROVIDO O RECURSO. OS DEMAIS AGUARDAM” . 
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O EXM.º SR. DR. MARCO AURÉLIO C. FALAVINHA (09.5.05) 

   Vencida a questão preliminar relativa à intempestividade 

do recurso, enfrenta esta Corte o mér ito do apelo interposto por 

DOURADONEWS PUBLICIDADE E PROMOÇÕES LTDA., que publica o 

jornal virtual DOURADONEWS, e por seu editor responsável, JOSÉ 

ANTÔNIO COCA NASCIMENTO, da sentença que os condenou ao 

pagamento da multa de 50.000 UFIRs, a menor sanção cominada pelo § 3.º do 

ar t. 33 da Lei n.º 9.504/97, para quem divulgar, para conhecimento público, 

pesquisa de opinião pública relativa às eleições ou aos candidatos a cargos 

eletivos, sem o prévio registro das informações nos órgãos da Justiça Eleitoral 

aos quais compete fazer o registro dos candidatos. 

   Para deslinde da controvérsia, há de ser ter em conta a 

ratio legis ao exigir o prévio registro das pesquisas eleitorais antes de sua 

divulgação. A propósito, ADRIANO SOARES DA COSTA comenta: 

“ As pesquisas eleitorais têm a sua estática e a 
sua dinâmica. Se de um lado se propõem a apresentar a 
preferência amostral dos eleitores, em um dado período, 
por um certo  candidato, como se fossem a fotografia de 
uma situação atual e concreta, de outra banda têm as 
pesquisas uma importante força persuasiva sobre os 
eleitores, influenciando a sua preferência. Funcionam, 
desse modo, como uma fato político inquestionável, 
servindo de combustível para determinadas campanhas, 
bem como destruindo ou arrefecendo os ânimos de outras 
candidaturas. 

É justamente essa dinâmica das pesquisas 
eleitorais, cuja força pode conspulcar a escolha livre e 
democrática dos candidatos pelos eleitores, que cada vez 
mais tem chamado a atenção do legislador para os 
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 cuidados necessários com os excessos e abusos de alguns 
institutos, os quais mais das vezes fabricam resultados 
fictícios, de maneira a vitaminar alguma campanha ou a 
emascular uma outra”  (Instituições de Direito Eleitoral, 
5.ª ed., 2002, pág. 729 – grifado). 

Ou seja: considerando que as pesquisas influem na 

intenção do eleitorado – é só por isso, a lei exige o prévio registro delas 

visando reprimir a divulgação de pesquisas falsas. 

No caso dos autos, constata-se que sete partidos (PMDB, 

PSDB, PFL, PDT, PPS, PL e PTB) constituíram coligação conhecida por G-7, 

em oposição à administração do então e atual prefeito de Dourados, candidato 

à reeleição pelo PT. Daí então encomendaram pesquisa para avaliar a 

popularidade dos pré-candidatos de cada partido da coligação, além da 

preferência dos eleitores em relação á reeleição do atual prefeito (f. 22). 

A par disso, o jornal editado pelos recorrentes divulgou o 

resultado da pesquisa (f. 22), em reportagem intitulada MARÇAL FILHO 

VENCE A PESQUISA ENCOMENDADA PELO G-7, publicada em 1.º.6.04, 

da qual se destacam os seguintes excertos:  

“ O radialista e ex-deputado Marçal Filho, 
presidente municipal do PMDB, ficou em primeiro lugar 
na pesquisa realizada entre os pré-candidatos indicados 
pelos partidos membros do G-7 para a indicação do 
candidato oficial da oposição para enfrentar a 
candidatura à reeleição do prefeito Laerte Tetila, do PT.”  
(…) “ O DouradosNews apurou que os melhores 
colocados na pesquisa foram o ex-deputado Marçal Filho 
e a vereadora Bela Barros, indicada pelo PDT. O nome 
do deputado Murilo Zauith, do PFL, também foi avaliado, 
mas como ele já reiterou várias vezes que não pretende 
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concorrer, obteve baixa aceitação. Entre os novatos, 
Paulo Campiogne, do PFL e Fernando Rocha, do PL, 
também obtiveram baixos índices de intenção de voto. A 
pesquisa também sondou a preferência dos eleitores em 
relação à reeleição do atual prefeito”  (grifado). 

Todavia, o eminente relator votou pelo provimento do 

recurso, sob o argumento de que, no caso concreto, não se trata de pesquisa 

de opinião, que requer prévio registro na Justiça Eleitoral, mas que apenas 

houve divulgação de notas, na internet, relatando de forma genérica e 

impessoal e sem indicação de índices, como se desenrolava o processo de 

escolha do candidato que iria enfrentar a candidatura à reeleição do prefeito 

Laerte Tetila.  

Ainda segundo o relator, registrada perante a Justiça 

Eleitoral deve ser a pesquisa de opinião que contenha indicações de índices, 

posição de candidatos ou intenções de votos, de percentuais que tracem, na 

prática, um perfil do eleitorado quanto às suas aspirações em relação aos 

candidatos, não sento o caso dos autos que nenhum destes requisitos contém. 

Ocorre que o quadro fático que, a meu ver, está 

comprovado nos autos, não coincide com aquele vislumbrado pelo digno 

relator em seu voto.  

Com efeito, conquanto a notícia de f. 22 não tenha 

indicado os percentuais de intenção de votos, consignou em seu título que 

MARÇAL FILHO VENCE A PESQUISA ENCOMENDADA PELO G-7, e, em 

seu conteúdo, que o radialista e ex-deputado Marçal Filho, presidente 

municipal do PMDB, ficou em primeiro lugar na pesquisa realizada entre os 

pré-candidatos indicados pelos partidos membros do G-7 para a indicação do 
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candidato oficial da oposição para enfrentar a candidatura à reeleição do 

prefeito Laerte Tetila, do PT. E, ainda, que O DouradosNews apurou que os 

melhores colocados na pesquisa foram o ex-deputado Marçal Filho e a 

vereadora Bela Barros, indicada pelo PDT. 

Assim, não houve apenas houve divulgação de notas, na 

internet, relatando de forma genérica e impessoal e sem indicação de índices, 

como se desenrolava o processo de escolha do candidato que iria enfrentar a 

candidatura à reeleição do prefeito Laerte Tetila, como assentou o relator. 

Também, ao contrário do entendimento do relator, não 

reputo necessário que a pesquisa divulgada mencione índices e percentuais dos 

candidatos. 

Se a razão que subjaz ao comando legal é evitar a 

influência do eleitorado por pesquisas falsas, é evidente que basta divulgar 

que, segundo certa pesquisa, determinados candidatos detêm a preferência do 

eleitorado, para que a notícia se considere capaz de causar influência na 

intenção dos eleitores e, assim, na ausência de registro do levantamento na 

Justiça Eleitoral, configure violação à regra do § 1.º do ar t. 33 da Lei n.º 

9.504/97, implicando a sanção prevista no § 3.º do mesmo dispositivo. 

É o que ocorreu no caso vertente. Ao noticiar que o 

DouradosNews apurou que os melhores colocados na pesquisa foram o ex-

deputado Marçal Filho e a vereadora Bela Barros, indicada pelo PDT, o 

jornal editado pelos recorrentes teve o potencial de causar  influência no 

eleitorado, pois sugeriu que tais pessoas gozam de prestígio entre os cidadãos 

de Dourados. 
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   Consigne-se, a respeito, que a citada vereadora BELA 

BARROS, que concorreu pela Coligação G7, acabou se classificando em 

segundo lugar nas eleições, com 43,01% dos votos. 

   A notícia registra ainda que a pesquisa também sondou a 

preferência dos eleitores em relação à reeleição do atual prefeito (f. 22, 

último parágrafo). Isso afasta a alegação de que a pesquisa foi efetuada apenas 

em nível interno dos partidos da coligação, já que o então prefeito não 

integrava nenhum daqueles partidos.  

   A propósito, é irrelevante que a intenção de votos do 

então prefeito não tenha sido divulgada, pois é suficiente a divulgação 

incompleta de resultado de pesquisa sem o prévio registro para que o 

responsável seja sancionado, conforme o ar t. 14 da Resoluç� o TSE n.º 

21.576/03, verbis:  

“ A divulgação, ainda que incompleta, de 
resultado de pesquisa sem o prévio registro das 
informações de que trata o art. 2º desta Instrução, sujeita 
o instituto de pesquisa, o contratante da pesquisa, o 
órgão de imprensa, o candidato, o partido político ou 
coligação ou qualquer outro responsável à multa no valor 
de R$ 53.205,00 (cinqüenta e três mil duzentos e cinco 
reais) a R$ 106.410,00 (cento e seis mil quatrocentos e 
dez reais) (Lei n.º 9.504/97, art. 33, § 3.º; Acórdão n.º 
372, de 25.6.02)” . 

   Ademais, como indica o dispositivo transcrito, estão 

sujeitas à sanção legal o instituto de pesquisa, o contratante da pesquisa, o 
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 órgão de imprensa, o candidato, o partido político ou coligação ou qualquer 

outro responsável que divulgar a pesquisa que não tenha sido previamente 

registrada. 

   Por essa razão, não prospera o argumento dos recorrentes 

de que o DouradosNews seria uma empresa de comunicação/agência de 

notícias via internet, que alcançaria quantidade muito pequena de eleitores na 

cidade e, portanto, não seria atingida pela proibição contida no § 3.º do art. 33 

da Lei n.º 9.504/97. Afinal, onde a lei n� o distingue, n� o cabe ao intérprete 

fazê-lo. Daí que encontra amparo legal a Resolução TSE n.º 21.576/03 ao 

sujeitar à sanção, dentre outros, o órgão de imprensa ou qualquer outro 

responsável pela divulgação. Basta a divulgação para conhecimento público, 

consoante consta do caput do art. 33 da Lei n.º 9.504/97.  

   Quanto ao suposto pequeno alcance do jornal, conquanto 

irrelevante para a configuração do ilícito, cumpre observar que às f. 18 o 

recorrente assevera que nosso objetivo tem sido, e sempre será, o de levar a 

informação mais atualizada possível aos internautas que proporcionam mais 

de 6,2 milhões de visualizações mensalmente às páginas do DouradosNews. 

   Assim, os recorrentes infr ingiram o disposto no § 3.º 

do ar t. 33 da Lei n.º 9.504/97, devendo responder pela sanção prevista pelo 

mesmo dispositivo. 

   Ante o exposto, e com o parecer  minister ial, nego 

provimento ao recurso, pedindo vênia ao ilustre relator. 
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OBSERVAÇÃO: “ JULGAMENTO ADIADO EM FACE 

DO PEDIDO DE VISTA DO 3.º VOGAL (DR. DORIVAL MOREIRA DOS 

SANTOS), APÓS TEREM AFASTADO, DE FORMA UNÂNIME, A  

PRELIMINAR DE INTEMPESTIVIDADE. NO MÉRITO, O RELATOR E O 1.º 

VOGAL (DR. CARLOS ALBERTO DE JESUS MARQUES) DERAM 

PROVIMENTO AO RECURSO, E O 2.º VOGAL (DR. MARCO AURÉLIO 

CHICHORRO FALAVINHA) LHE NEGOU PROVIMENTO. OS DEMAIS 

AGUARDAM.”   

 

O EXM.º SR. DR. DORIVAL MOREIRA DOS SANTOS (10.5.05) 

   Com a devida vênia do ilustre relator e do 1.º vogal, 

acompanho o voto divergente, proferido pelo 2.º vogal, que abordou com 

acuidade a matéria controvertida. 

   Apesar da tentativa frustrada do recorrente em demonstrar 

que os dados divulgados tinham cunho de mera notícia, os elementos 

existentes nos autos demonstram, com segurança, o contrário; isto é, a 

divulgaç� o ocorreu com roupagem de pesquisa realizada, sobressaindo 

pormenores sobre suposta preferência do eleitorado no que se referia aos 

nomes de políticos ali indicados, que supostamente visavam assumir o 

comando do Poder Executivo municipal de Dourados. Todavia, pesquisa essa 

sem observância dos preceitos legais à sua validade e divulgação. 
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   Dado a clareza do voto divergente, cujos fundamentos 

peço vênia para adotá-los também como razões de decidir, voto pelo 

improvimento do recurso e, consequentemente, manutenção na íntegra da 

sentença prolatada pelo ilustre juíza a quo. 

 

O EXM.º SR. DES. OSWALDO RODRIGUES DE MELO 

   Eu não tenho dúvida alguma em acompanhar o voto 

proferido pelo ilustre relator. 

 

O EXM.º SR. DR. FRANCISCO GERARDO DE SOUSA 

   Eu também voto de acordo com o eminente relator. 


